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O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Declaro abertos os

trabalhos da Comissão Especial destinada a proferir parecer sobre a Proposta de

Emenda à Constituição nº 101-A, de 2003, que “dá nova redação ao § 4º do art. 57

da Constituição Federal”, autorizando a reeleição dos membros das Mesas Diretoras

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da ata da 3ª reunião ordinária,

realizada em 6 de abril próximo passado.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Sr. Presidente, solicito a V.Exa. a

dispensa da leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Está dispensada a

leitura, por solicitação do Deputado Paes Landim.

Em discussão a ata da 3ª reunião ordinária. (Pausa.)

Não havendo quem queria discutir, em votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Comunico aos Srs. Deputados o recebimento do Ofício nº 314, do Deputado

José Borba, Líder do PMDB, indicando o Deputado Aníbal Gomes, do PMDB do

Ceará, para integrar esta Comissão Especial na condição de suplente.

Passa-se à Ordem do Dia.

Esta reunião destina-se à realização de audiência pública com os Srs. Vicente

Barreto e Luiz Roberto Barroso, ambos Professores Doutores da Universidade

Estadual do Rio de Janeiro, que discorrerão sobre o tema em análise neste fórum.

Esclareço que esta reunião decorre da aprovação dos Requerimentos nºs 2 e

3, de 2004, de autoria do Deputado Paes Landim, Relator desta Comissão Especial.

Convidamos os palestrantes, Drs. Luiz Alberto Barroso e Vicente Barreto,

para tomarem assento à Mesa, agradecendo-lhes a presença. O intuito desta

reunião o Deputado Paes Landim já deve ter-lhes apontado, mas de qualquer

maneira vou ressaltar: nosso objetivo é obter de V.Sas., que são doutos

conhecedores do tema, informações e reflexões.

Antes de conceder a palavra aos convidados, vou relembrar as regras que

deverão ser seguidas durante os trabalhos: cada palestrante disporá de até 20

minutos para sua exposição inicial, tempo em que não poderá ser aparteado. O
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tempo de exposição poderá ser prorrogado, a juízo da Comissão. Encerrada a

exposição, os Deputados interessados em interpelar os convidados deverão fazê-lo

estritamente sobre o assunto abordado, pelo prazo de 3 minutos, tendo cada

expositor igual tempo para a resposta. Esse é o regulamento, mas evidentemente

teremos flexibilidade na condução dos trabalhos. São facultadas a réplica e a

tréplica pelo prazo de 3 minutos, e os Deputados que desejarem participar do debate

deverão inscrever-se junto à Secretaria.

Concedo a palavra ao Deputado Paes Landim.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,

o Prof. Luiz Roberto Barroso talvez seja hoje, da geração de professores de Direito

Constitucional do Brasil, o mais estudioso e competente. Formado pela Universidade

Estadual do Rio de Janeiro, autor de vários livros e estudos, fez mestrado na Yale

University, grande escola de Direito dos Estados Unidos, e é responsável hoje pelos

melhores estudos, possivelmente, dentro da visão moderna que inspira os estudos

de Direito Constitucional em nosso País. O Prof. Vicente Barreto, colega do Prof.

Luiz Roberto Barroso na UERJ, por sua vez, é um cientista político. Pertenceu ao

Instituto de Ciência Política e Pesquisa da Universidade do Estado do Rio de

Janeiro. Também estudou Ciência Política nos Estados Unidos e tem estudado

muito a temática política do Brasil. Portanto, certamente ouviremos duas exposições

muito interessantes sobre o tema que se encontra sob a nossa avaliação.

Pedi licença ao Presidente da Comissão para inicialmente fazer uma sintética

e sumária apresentação desses 2 ilustres professores, que nos honraram ao aceitar

o nosso convite para exporem seus pontos de vista sobre a emenda à Constituição

que a Comissão vai apreciar nos próximos dias. Agradeço a oportunidade que me foi

concedida, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Muito obrigado,

Deputado Paes Landim. Evidentemente, V.Exa. esclarece-nos ainda mais sobre o

excelente nível dos 2 professores nossos convidados, cuja presença mais uma vez

agradecemos. Em nome da Comissão, desculpamo-nos com V.Sas., porque hoje,

por circunstâncias outras, há muito poucos Parlamentares presentes à reunião, mas

seguramente o que nos for relatado chegará a todos os Deputados e a todas as

bancadas, dada a importância da abordagem que farão.
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Concedo a palavra ao Sr. Vicente Barreto pelo prazo inicial de 20 minutos.

O SR. VICENTE BARRETO - Em primeiro lugar, Sr. Presidente, Deputado

Arlindo Chinaglia, agradeço-lhe o honroso convite que me foi feito, o qual me

permitiu participar dos trabalhos desta Comissão que tem como Relator o ilustre

Deputado Paes Landim.

Minhas palavras serão extremamente concisas e breves, como exige o nosso

tempo de trabalho. Pretendo mostrar como essa proposta de emenda à Constituição,

cujo objetivo é a alteração do § 4º do art. 57 da Constituição Federal, talvez venha

corrigir alguns resquícios do regime autoritário existentes na Constituição de 1988.

O § 4º do art. 57 reza, entre outras disposições, que será vedada a

recondução para o mesmo cargo na Direção da Mesa na eleição subseqüente. E é

exatamente sobre essa parte do texto constitucional que eu me permitirei fazer

algumas considerações.

A temática que se coloca para a nossa análise pode, acho eu, ser examinada

sob 2 ângulos. O primeiro considerará os aspectos propriamente jurídicos e

constitucionais; o segundo situará a questão de um ponto de vista

político-institucional.

Sob o primeiro ângulo, trata-se de indagar se o dispositivo do artigo vigente

da nossa Constituição estabelece ou não um princípio constitucional e como tal

constitui cláusula pétrea do ordenamento constitucional vigente.

O segundo aspecto da questão refere-se, ao meu ver, ao argumento de que a

reeleição de um modo geral, aqui especificamente a reeleição para os cargos das

Mesas Diretoras do Congresso Nacional, atentaria contra o princípio republicano da

renovação dos cargos eletivos, correndo-se então o risco de haver a perpetuação de

um ou outro Presidente em ambas as Casas do Congresso Nacional.

A proposta, portanto, pode ser examinada levando-se em conta a natureza do

regime democrático e as peculiaridades do § 4º do art. 57 da Constituição Federal.

O primeiro argumento contrário à reeleição da Mesa Diretora das Casas do

Congresso Nacional reflete uma peculiar interpretação da natureza das funções de

tal órgão. Sustenta esse argumento que a reeleição estaria em conflito com o

princípio republicano, tendo em vista que esse princípio tem na substituição
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continuada dos ocupantes dos cargos eletivos o mecanismo próprio para impedir a

cristalização hegemônica de grupos políticos no exercício de funções eletivas.

Esse argumento, que não se pode mais sustentar, tendo em vista o disposto

na Emenda nº 16, de 1997, a meu ver ignora ainda as diferenças entre as funções

do Poder Executivo e a atividade administrativa das Mesas Diretoras das Casas do

Congresso. Tem a atividade dessas últimas caráter de administração interna

corporis, não se relacionando, portanto, no regime republicano, com o exercício das

funções executivas. Vemos assim que, salvo melhor juízo, a emenda proposta

refere-se a uma norma que não se constitui em princípio constitucional, mas

somente trata do funcionamento administrativo de ambas as Casas Legislativas.

Trata-se, portanto, de mudança de uma norma constitucional que, por sua própria

natureza jurídica, é na verdade mais uma norma regimental, que sequer precisaria

ter sido alçada à categoria de Lei Maior — aliás, essa tem sido a tradição

constitucional brasileira, rompida somente com a Emenda Constitucional nº 01, de

1969, a qual, em seu art. 30, proibia a reeleição da Mesa Diretora.

Dessa forma, o próprio Supremo Tribunal Federal reconheceu mais de uma

vez que a norma relativa à reeleição contida no art. 57, § 4º, da Constituição Federal

não se encontra entre as que consagram princípio essencial à república e à

federação, sendo norma de natureza materialmente regimental, como se encontra

na decisão da ADIN nº 792, de 1992, e portanto passível de ser alterada.

O segundo ângulo pelo qual deve ser analisada a questão diz respeito ao

problema político-institucional. O atual sistema de proibição da reeleição da Mesa

Diretora pode, a meu ver, ocasionar alguma tensão entre os Poderes da República,

pois uma Mesa Diretora fruto de acordos políticos circunstanciais, e não expressão

de forças políticas consagradas pelo voto popular, pode tornar-se um entrave para a

consagração legislativa de políticas públicas escolhidas e votadas pelo eleitorado ao

eleger seus representantes. A reeleição das Mesas Diretoras, ainda que limitada, é

um fator, ao meu ver, de consolidação do regime, pois assegura condições mais

adequadas de governabilidade.

Por essa razão, não vejo óbices constitucionais, muito menos inconvenientes

políticos para a aprovação da referida emenda.

Agradeço a todos a atenção.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Agradeço ao Prof.

Vicente Barreto sua brilhante exposição.

Ouviremos agora o Prof. Luiz Roberto Barroso, e ao final os Deputados que

quiserem poderão fazer sua intervenção.

Concedo a palavra ao Prof. Luiz Roberto Barroso.

O SR. LUIZ ROBERTO BARROSO - Sr. Presidente Deputado Arlindo

Chinaglia, Deputado Paes Landim, prezado amigo Vicente Barreto, é um prazer

estar aqui e contribuir para os trabalhos do Parlamento brasileiro. Na verdade não

haverá um grande contencioso, porque substancialmente meu raciocínio segue a

mesma linha exposta pelo Prof. Vicente Barreto.

Há duas propostas de emenda à Constituição: primeiro, a PEC nº 101, que

suprime a última oração do art. 57, § 4º, da Constituição Federal, exatamente a

cláusula que veda a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente

subseqüente; segundo, a PEC nº 126, que modifica a oração final do dispositivo, de

modo que onde se lê “vedada a recondução” passará a constar “admitida a

recondução”.

A justificativa apresentada para ambas as PECs é a de que, a partir da

Emenda Constitucional nº 16, com a mudança do texto constitucional, introduziu-se

a possibilidade de reeleição tanto do Presidente da República quanto dos

Governadores de Estado e dos Prefeitos. Portanto, seria até mesmo uma

incongruência lógica manter-se a vedação da reeleição relativamente às Casas do

Parlamento.

É importante assinalar, mesmo que brevemente, a evolução do tratamento da

matéria. Até 1946 nenhuma das Constituições brasileiras sequer cuidou do tema

eleição de Mesa, menos ainda continha cláusula restritiva acerca do assunto. Logo,

essa é uma matéria que tradicionalmente, no Direito brasileiro, até 1946 foi tratada

em sede de Regimento Interno, tanto da Câmara dos Deputados quanto do Senado

Federal.

Sob a vigência da Constituição de 1946, a Emenda Constitucional nº 9

acrescentou parágrafo único ao art. 41 da Carta Magna e estabeleceu a previsão de

que cada Casa se reuniria em sessões preparatórias a partir de 1º de fevereiro.

Portanto, na Constituição de 1946, por meio dessa emenda, pela primeira vez
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constitucionalizou-se um tema que tradicionalmente era regimental, embora nada

tenha sido dito em relação à possibilidade de reeleição dos membros da Mesa

Diretora.

A vedação de reeleição para a Mesa das Casas Legislativas foi introduzida no

Direito brasileiro por meio do Ato Institucional nº 19, de 1969, que, em medida de

caráter transitório, proibia a reeleição dos integrantes daquela Mesa para o período

imediatamente posterior. Como todos sabem, no entanto, veio o impedimento do

Presidente Costa e Silva e sobreveio a Emenda Constitucional nº 1, que

materialmente passou a ser a Constituição de 1969. Essa Constituição, por sua vez,

ela, sim, passou a prever no seu corpo, no art. 31, parágrafo único, alínea “h”, a

seguinte vedação: “Será de 2 anos o mandato de membro da Mesa de qualquer das

Câmaras, proibida a reeleição”.

Portanto, para quem tem posição política favorável à reeleição, há aqui 2

bons argumentos de natureza política: primeiro, a vedação da reeleição veio por 2

atos de constitucionalidade altamente discutível ou de constitucionalidade

outorgada, o Ato Institucional e depois a Emenda Constitucional nº 1, a Constituição

de 1969, que começa citando “os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da

Aeronáutica Militar”, quando deveria começar citando o povo brasileiro. Portanto,

introduziu-se na Constituição de 1969 a vedação de reeleição para membro de

Mesa. A Constituição de 1988 manteve a mesma orientação da Carta de 1969 e

previu, no art. 57, § 4º, que o mandato dos membros da Mesa Diretora de ambas as

Casas do Congresso Nacional seria de 2 anos, vedada a recondução para o mesmo

cargo na eleição imediatamente subseqüente.

Para poder compartilhar idéias com V.Exas., fiz uma pequena pesquisa a

respeito do assunto e constatei não se tratar de tema banal na experiência

parlamentar brasileira. Ao contrário, há inúmeros precedentes de situações

contenciosas envolvendo a reeleição para a Mesa. Durante um tempo importante,

sob as Constituições de 1946 e sobretudo a de 1969, debateu-se sobre se a

vedação que havia no texto constitucional para a reeleição para a Mesa dizia

respeito apenas à reeleição para o mesmo cargo ou se referia a qualquer cargo do

órgão. A disputa desfez-se em favor da tese — adotada sob a Constituição de 1969

— de que a vedação se referia a qualquer cargo da Mesa e portanto não era
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possível a reeleição. A Constituição de 1988 passou a prever a proibição de

reeleição para o mesmo cargo, superando a polêmica doutrinária surgida sob a

Constituição de 1969.

Eu mesmo achava que a grande questão, no que se refere à reeleição para a

Mesa, houvesse surgido quando do episódio que envolveu o Deputado Michel

Temer e o Senador Antonio Carlos Magalhães, mas, ao pesquisar, descobri que

houve um importante precedente, o qual envolveu o então Deputado Ulysses

Guimarães. Ele tinha sido Presidente da Câmara dos Deputados durante o período

de 1985 a 1987 e havia um movimento político para reconduzi-lo à Presidência,

porém havia a vedação constitucional da reeleição. A partir desse momento,

estabeleceu-se o entendimento de que a vedação se aplicava à reeleição dentro da

mesma Legislatura; portanto, ninguém poderia ser eleito para o primeiro biênio da

Legislatura e depois ser reeleito para o segundo. Em se tratando, porém, de

Legislaturas diferentes, a tese que se consolidou no precedente envolvendo Ulysses

Guimarães era a de que, em se tratando de nova Legislatura, subseqüente a

eleições gerais, não se cuidaria de reeleição, mas, a rigor, de nova eleição, porque

estaria começando de novo o jogo político.

Esse precedente, estabelecido ainda ao tempo do Presidente Ulysses

Guimarães, foi ressuscitado em 1998, quando tanto a Câmara dos Deputados

quanto o Senado Federal deliberaram acerca da possibilidade de reeleição do

Deputado Michel Temer e do Senador Antonio Carlos Magalhães. Prevaleceu,

naquela oportunidade, como todos sabem, a mesma tese adotada no precedente

Ulysses Guimarães: a reeleição só é vedada dentro da mesma Legislatura, e não

vale para a Legislatura subseqüente.

Devo dizer que essa tese, que na prática prevaleceu no Parlamento, não era

pacífica na doutrina. O próprio Prof. José Afonso da Silva, veneranda figura no

Direito Constitucional brasileiro, argumentou veementemente em sentido contrário a

essa interpretação. Mas a posição, embora respeitável, terminou isolada.

Chegamos, portanto, à questão que ora se apresenta: a da legitimidade

constitucional de uma proposta de emenda à Constituição que pretenda suprimir a

vedação constitucional expressa relativamente à reeleição da Mesa. Em que

hipótese uma proposta nesse sentido seria inadmissível? Se incorresse em alguma
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das limitações materiais ao poder de emenda constitucional, ou seja, se a matéria

que se pretende alterar for considerada cláusula pétrea e estiver entre as listadas no

art. 60, § 4º, não será possível, sequer por emenda constitucional, alterar-se a

determinação do texto constitucional.

Como se sabe, o art. 60, § 4º, prevê que “não será objeto de deliberação a

proposta de emenda tendente a abolir a forma federativa do Estado, o voto direto,

secreto, universal e periódico, a separação dos poderes e os direitos e garantias

individuais”. Portanto, é preciso saber se estamos lidando com uma dessas

hipóteses cuja emenda é vedada constitucionalmente. A resposta, como já adiantou

o Prof. Vicente Barreto, é negativa. O Supremo Tribunal Federal tem um importante

conjunto de precedentes nos quais sustenta a tese de que a vedação da reeleição

prevista no art. 57, § 4º, não é princípio constitucional sensível nem princípio

constitucional estabelecido. Aquela Corte entendeu, em pelo menos 4 decisões a

que tive acesso, que os Estados da Federação não eram obrigados a reproduzir nas

suas Constituições estaduais a vedação da reeleição.

Naturalmente, como os Estados têm poder de auto-organização, mas têm que

respeitar os princípios estabelecidos na Constituição Federal, se o Supremo

entendesse que esse era um princípio constitucional, teria de exigir sua reprodução

no Direito estadual e mesmo nas Leis Orgânicas Municipais. Quando admitiu, num

precedente do Rio de Janeiro e depois num precedente de Rondônia, que as

Constituições estaduais não estabelecessem a vedação — pelo contrário, no caso

do Rio de Janeiro havia previsão expressa de reeleição da Mesa —, o Supremo

considerou que essa não era matéria que devesse ser tratada como cláusula pétrea.

Portanto, conforme a posição do Supremo Tribunal Federal, a cláusula que veda a

reeleição para a Mesa não é princípio constitucional, mas regra de natureza

regimental que foi constitucionalizada e integra a Constituição formal da República

brasileira, mas não constitui princípio que se irradie por todo o sistema.

Conclui-se daí que não há, do ponto de vista constitucional, nenhum tipo de

obstáculo a uma emenda dessa natureza, caso ela venha a ser aprovada. O que há

de singular em relação ao texto proposto, Sr. Presidente — e talvez isso mereça um

minuto de reflexão, para que pelo menos a deliberação seja esclarecida sobre esse

risco —, é o fato de que o conhecimento convencional, hoje, é no sentido de que de
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uma Legislatura para outra não incide a vedação da recondução; portanto, a partir

do momento em que se admite a reeleição para a Mesa, tem-se que no primeiro

biênio o Parlamentar “x” é eleito, no segundo biênio da mesma Legislatura ele pode

ser reeleito, e aí encerra-se essa Legislatura e vem uma nova, ocasião em que ele

poderá ser novamente eleito, uma vez que se entende que, com a nova Legislatura,

o jogo político começa do zero. Desse modo, se não houver uma cláusula limitadora,

estar-se-á diante de uma situação em que alguém poderá perpetuar-se

indefinidamente na Presidência de uma das Casas Legislativas. Não sei se é

deliberada essa intenção, mas o certo é que, se não houver a previsão de limitação

em apenas uma recondução, há o risco de alguém permanecer indefinidamente na

Presidência da Casa Legislativa.

Acho que permitir uma reeleição não causa nenhum comprometimento do

princípio republicano. Acho até que, a rigor, não haveria o comprometimento do

princípio republicano com uma nova recondução. Mas, nesse caso, estar-se-ia

refugindo do modelo adotado no âmbito do Poder Executivo, que é a permissão de

uma única reeleição.

Desse modo, com essa ressalva, que não me parece pouco importante, não

vejo, Sr. Deputado Arlindo Chinaglia, Sr. Deputado Paes Landim, demais

Parlamentares, nenhum obstáculo de natureza constitucional às PECs em análise,

ao passo em que chamo a atenção para o risco — que não sei se é calculado ou

não — da eleição indefinida.

Com essas considerações, coloco-me à disposição de V.Exas. e de todo o

Plenário.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Muito obrigado, Dr. Luiz

Roberto Barroso.

Concedo a palavra ao Relator, o Deputado Paes Landim.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Quero apenas dizer, para endossar as

palavras do Prof. Luiz Roberto Barroso, que a nossa Constituição passou a tratar

especificamente do tema a partir do regime autoritário. Foi nessa época que se criou

o mecanismo de proibição de reeleição, fixação de mandato etc. É tendência geral

das Constituições modernas determinar genericamente que o mandato do
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Presidente será de uma Legislatura. Em alguns países a determinação está

tão-somente no Regimento Interno, como é o caso mais recente de Portugal, onde

há, nesse Regimento, dispositivo que fala sobre o mandato (ininteligível).

Por acaso eu já sabia que a Constituição francesa de De Gaulle, muito citada

aqui — de vez em quando há no Brasil uma recaída, relativamente ao

parlamentarismo, à criação do Conselho de Magistratura, e dizem que temos que

fazer igual à França etc. —, também disciplina que o mandato do Presidente é de

uma Legislatura, mas esse não é o caso do Brasil. Acho que a ponderação do Prof.

Luiz Roberto Barroso é muito oportuna.

Para concluir, devo dizer que hoje, ao ler o livro de um professor de Direito

Constitucional francês, que os Profs. Barroso e Vicente conhecem muito bem, pois

são estudiosos do tema: o Prof. (ininteligível), com prefácio de (ininteligível), jurista

francês, observei que ele mostra, ao falar da Câmara, que o Deputado

Chaban-Delmas presidiu a instituição durante 6 Legislaturas.

O art. 70 da Constituição francesa, que tenta ser operacional, prevê que o

Presidente da Câmara será eleito pela duração da Legislatura. O Presidente do

Senado (ininteligível). Mas ele diz que, durante a Quinta República — seu livro é de

2000 —, a do General De Gaulle, de 1958 para cá, ou seja, em 42 anos, a Câmara

teve praticamente apenas 9 Presidentes. O principal deles foi Jacques

Chaban-Delmas, que presidiu a Câmara de 1958 a 1969, de 1978 a 1981 e de 1986

a 1988. Vejam que realmente a França teve o (ininteligível) da própria Legislatura,

que também é o caso que aconteceu com esse líder degaullista, Chaban-Delmas.

Por sua vez, o socialista Laurent Fabius, que foi Primeiro-Ministro, como também foi

Chaban-Delmas, presidiu por vários anos a Câmara francesa.

Portanto, em princípio, não há nas constituições dispositivo que proíba a

reeleição. Mas a ponderação do Dr. Luiz Roberto Barroso calha inclusive com a que

tem feito o próprio Presidente desta Casa, no sentido de que seria importante um

dispositivo que vedasse que na atual Legislatura o Presidente pudesse ser reeleito,

exatamente para evitar que se esteja aqui a elaborar norma de interesse casuístico

ou pessoal.

Essas são as considerações que eu queria fazer em torno das observações

do Prof. Barroso.
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Homenageio os cariocas presentes, especialmente os Deputados Laura

Carneiro e Rodrigo Maia. Realmente, o Rio de Janeiro é a grande escola de

constitucionalistas do Brasil.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Concedo a palavra ao

Deputado Rodrigo Maia, primeiro inscrito.

O SR. DEPUTADO RODRIGO MAIA - Sr. Presidente, senhores expositores,

Deputado Paes Landim, parabenizo nossos convidados pelas exposições, que foram

muito importantes.

Gostaria de deixar registrado que considero a reeleição uma discussão

basicamente política. Pela experiência que tenho hoje, ao cumprir o segundo

mandato, acredito que pelo menos na Câmara dos Deputados é muito simples:

sabemos que o partido do Governo elege o Presidente da Casa, e é assim que tem

que ser o processo político. A Maioria faz o Presidente, e não cabe à Oposição

querer que haja ou não a sua recondução. Pessoalmente, sou favorável à reeleição.

O Senado é uma Casa diferente. Talvez o Presidente Sarney, com todos os

méritos que tem, permaneça no cargo enquanto tiver mandato, mas essa deve ser

uma decisão daquela Casa. É a Câmara que tem de decidir se o Deputado João

Paulo Cunha será Presidente novamente ou se outro Parlamentar será eleito para o

cargo.

Nós sabemos que se a base dos Parlamentares não quiser que o Presidente

João Paulo Cunha seja reconduzido ele não o será, por mais que haja interesse do

Governo, do Poder Executivo. O Deputado João Paulo Cunha, além de ser

Presidente, é do PT, afinado com o Presidente Lula. Mas se não for um Presidente

que agregue as forças políticas, que entenda a posição de cada um dos

Parlamentares, não terá condição de permanecer na Presidência por mais de um

mandato.

Portanto, até pelos argumentos apresentados pelos 2 convidados, estou mais

convencido ainda de que a reeleição tem que ser decidida pelo próprio Parlamento,

pelo voto.

Talvez, para facilitar a aprovação da emenda constitucional — eu estava

lendo as notinhas dos jornais —, pudéssemos limitar a uma recondução,
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independentemente de ser na mesma Legislatura ou em outra. Pessoalmente, acho

que essa possibilidade tem que estar aberta. Mas, politicamente, sabemos que

talvez o mecanismo mais fácil seja outro.

Minha posição, enfim, é no sentido de que haja grande liberdade nessa

matéria.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Concedo a palavra ao

Deputado Gastão Vieira.

O SR. DEPUTADO GASTÃO VIEIRA - Sr. Presidente, Sr. Relator, senhores

debatedores, é um enorme prazer voltar a ver o Prof. Vicente Barreto. Não sei se

V.Sa. se lembra de mim. Fui seu aluno de mestrado no Rio de Janeiro.

Gostaria de apresentar uma questão aos 2 palestrantes. As Constituições

brasileiras desde 1924 permitiram a reeleição, que passou a ser proibida a partir de

1988. Em todas elas o tema não era matéria constitucional.

Se olharmos alguns países da Europa, como Portugal, Espanha e Alemanha,

observaremos que a matéria não é constitucional, mas é matéria interna, que os

Parlamentos resolvem. Eu gostaria até que viesse uma emenda supressiva para

retirar a matéria da Constituição e deixar que resolvamos a questão. Meu

entendimento vai em linha um pouco diferente da do Deputado Rodrigo Maia; sou

absolutamente a favor da reeleição. Acho que a emenda em análise não prorroga

mandato, mas apenas estabelece o princípio democrático da disputa. Quem disputa

a reeleição pode perder. Portanto, o princípio fundamental é o de que há disputa. É

isso que está claro na emenda. Por isso, sou absolutamente a favor da proposição.

A questão preliminar que apresento é: não seria melhor suprimir do texto da

Constituição a matéria, já que ela não freqüentava as Constituições brasileiras até a

Constituição de 1988?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Ao final da exposição dos

Parlamentares, retornarei a palavra aos nossos convidados.

Concedo palavra à Deputada Laura Carneiro.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Sr. Presidente, parabenizo os 2

professores da Universidade Estadual do Rio de Janeiro, na qual tive a honra de

cursar Direito. Não tenho dúvida de que neste País não existe universidade melhor.

Temos aqui 2 grandes representantes dessa universidade.
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Sr. Presidente, V.Exa. conhece minha posição. Sou absolutamente a favor da

tese da reeleição, seja na Câmara, seja no Governo Federal, seja no Governo

Estadual. Esse é um direito do eleitor, ainda mais quando se fala de um eleitor

privilegiado como o Parlamentar, que sabe exatamente o que quer, onde quer, por

que quer, e tem a informação necessária para seu voto. Nada mais democrático e de

direito, portanto, do que a possibilidade de reeleição, a partir do que aprovaremos

nesta Comissão.

Mais uma vez parabenizo os convidados pelas suas explanações, que darão

ao Relator, Deputado Paes Landim, a possibilidade de ampliar ainda mais seu

parecer.

Parabenizo, por fim, o Deputado Paes Landim pela idéia de ter a

Universidade do Estado do Rio de Janeiro aqui tão bem representada.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Eu vou agüentar firme

para não fazer uma provocação ao Deputado Paes Landim.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Acho bom V.Exa. não falar da

USP. (Risos.)

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - É só da UnB. (Ininteligível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Pois é. S.Exa. entendeu

rapidamente. (Risos.)

Agora concederei a palavra aos nossos convidados. Depois, se algum outro

Parlamentar quiser usar da palavra, poderá fazê-lo.

Concedo a palavra ao Prof. Vicente Barreto.

O SR. VICENTE BARRETO - Sr. Presidente, respondendo especificamente

ao Deputado Gastão Vieira e agradecendo à Deputada Laura Carneiro as palavras

extremamente gentis, gostaria de dizer que também concordo que devemos

recuperar a nossa tradição constitucional. Desde a Constituição do Império, o

máximo que a Constituição diz é que cabe ao Parlamento eleger a sua Mesa. Como

isso será feito sempre foi matéria interna corporis. Não cabe a elevação do assunto

— que, juridicamente, é regimental —, ao nível de norma constitucional. Acho

absolutamente inconseqüente e realmente provocadora de problemas tal atitude.
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Qual é a origem dessa vedação? Ela é originária de um regime centralizador,

autoritário, ditatorial. A proibição da reeleição da Mesa origina-se aí. Então,

parece-me que, por todos os motivos, inconveniente é exatamente a vedação da

reeleição da Mesa. Acho que devemos somente recuperar uma tradição que é

brasileira e está em todos os regimes democráticos.

O exemplo da França é sintomático. Foi exatamente a Constituição de 1958

que veio solucionar um período de violentíssima crise que a história da França

presenciou depois da 2ª Guerra e que possibilitou a permanência, a continuidade no

Parlamento de administrações internas — o que, aliás, em nada prejudica, pelo

contrário, só contribui para o fortalecimento do regime democrático.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Concedo a palavra ao

Prof. Luiz Roberto Barroso.

O SR. LUIZ ROBERTO BARROSO - A propósito da questão suscitada pelo

Deputado Rodrigo Maia, eu não disse que era contrário à tese, até porque não tenho

mandato. Apenas fiz a observação, que me parece importante, de que, tal como

está, o texto possibilita sucessivas reeleições. Se esse é o conceito que se deseja,

ótimo. Apenas me pareceu próprio chamar a atenção para a possibilidade que se

criava, porque, somando-se o critério anterior de que nova Legislatura não importa

em reeleição, com a possibilidade de reeleição na mesma Legislatura, é possível

reeleger-se indefinidamente. Não disse que isso era bom ou mau. Até não tenho

especial simpatia pela idéia, mas não me cabe decidir sobre isso.

No caso francês, citado pelo Deputado Paes Landim — o exemplo foi muito

feliz —, gostaria de dizer que o mandato presidencial na França é bem mais longo

do que no Brasil, e renovável, de modo que o fato de a composição das Mesas no

Parlamento, no caso específico na Assembléia Nacional, ser mais longa acompanha

a tradição que já vigora no Executivo. Porém, no caso brasileiro, não é possível a

reeleição do Chefe do Executivo mais de uma vez. Portanto, criar-se-ia um modelo

assimétrico entre o Executivo e o Legislativo se se permitisse isso neste Poder.

Sobre o que disse o Deputado Gastão Vieira, creio que uma das propostas do

Deputado seja, de certa forma, supressiva, a menos que a sua intenção seja mais

ampla. Veja V.Exa. que a Constituição de 1946, por meio da Emenda nº 9, passou a

prever pela primeira vez cláusula semelhante à primeira parte do art. 57 da atual
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Constituição. Rezava a Constituição de 1946 que “cada uma das Câmaras

reunir-se-á em sessões preparatórias a partir de 1º de fevereiro do primeiro ano da

Legislatura para a posse dos seus membros e eleição das respectivas Mesas”. Pela

primeira vez, naquela oportunidade, previu-se constitucionalmente essa reunião

preparatória e a eleição dos membros da Mesa. Não havia nenhuma referência à

vedação de reeleição. Veio a Constituição de 1967 e repetiu a norma, apenas

prevendo a reunião preparatória e a eleição da Mesa. E a Constituição de 1969,

então, pela primeira vez, impôs a restrição à reeleição. Portanto, o que a PEC nº 101

está fazendo é suprimir a cláusula final, que veda a reeleição. Se V.Exa. considerar

essa supressão suficiente, ela já está feita. A menos que V.Exa. entenda que se

deva voltar ao modelo anterior a 1946, porque aí não há regra a propósito dessa

reunião preparatória do Parlamento e eleição dos membros da Mesa.

Quanto à UERJ, agradeço à Deputada Laura Carneiro o elogio. A UERJ

disputa, Deputados Paes Landim e Arlindo Chinaglia, com a UnB e a USP, o troféu

de melhor faculdade de Direito do País. As 3 têm 6 notas A no Provão do MEC

desde sempre, e a maior avaliação da CAPES no seu programa de pós-graduação.

Portanto, formalmente, estão empatadas. Escolher uma das 3 é como torcer para o

Flamengo, o Fluminense ou o Corinthians.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Prefiro dizer que

reconhecemos o valor das 3, e o mérito da UERJ ficou provado aqui mais uma vez,

com a presença dos 2 convidados que hoje recebemos.

Concedo a palavra ao Deputado Gastão Vieira.

O SR. DEPUTADO GASTÃO VIEIRA - Um aspecto que me parece interessar

a todos os Parlamentares é como a nossa decisão vai reproduzir-se nos Estados e

Municípios. Fiz uma anotação. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIN nº

792, decidiu que a norma não era de reprodução obrigatória nos Estados — tanto

que meu Estado, o Maranhão, incluiu na sua Constituição a permissão de reeleição.

Outros Estados, como o Espírito Santo e a Bahia, também o fizeram. É esse

também o entendimento de V.Sas.?

Se a emenda que estamos discutindo for aprovada, terá que haver uma

reprodução automática do seu teor nas Constituições estaduais, os textos
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constitucionais dos Estados que não têm essa norma constitucional terão que se

adaptar à decisão federal? Ou o que está dito na Constituição Federal só vale para a

Câmara e para o Senado?

O SR. LUIZ ROBERTO BARROSO - Deputado Gastão Vieira, acho que a

resposta para a sua pergunta vai na linha da segunda hipótese levantada por V.Exa.

Se esse fosse um princípio fundamental, um conceito essencial ao princípio

republicano, talvez nem pudesse ser objeto de emenda constitucional. Portanto, a

aprovação de uma dessas propostas descaracteriza a vedação da reeleição como

sendo princípio fundamental. E, em não sendo princípio fundamental, os Estados,

graças à sua liberdade de auto-organização, poderão prover como melhor

entenderem as suas Casas legislativas.

Portanto, a aprovação da PEC em análise vai na mesma linha e ratifica a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não é

preciso que conste das Constituições, tampouco das Leis Orgânicas, dispositivo

semelhante ao da Constituição Federal.

Do ponto de vista político, a reeleição no âmbito federal será menos

traumática, eu suponho, do que no âmbito estadual e municipal. Mas essas são

avaliações políticas que cada Estado deverá fazer. Portanto, não haverá nenhum

tipo de conseqüência negativa, como V.Exa. teme.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Não havendo mais

nenhum Parlamentar inscrito, concedo a palavra aos nossos convidados para as

suas considerações finais.

Não sei se o Sr. Relator ainda quer usar da palavra. (Pausa.) Não.

Concedo a palavra ao Prof. Vicente Barreto.

O SR. VICENTE BARRETO - Agradeço a honra de estar aqui e poder

contribuir de alguma forma para uma decisão que me parece importante para o

futuro da democracia no nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Mais uma vez, agradeço

ao Dr. Vicente a valiosa contribuição.

Concedo a palavra ao Dr. Barroso.

O SR. LUIZ ROBERTO BARROSO - Um importante jurista do Rio Grande do

Sul costuma dizer que as coisas fáceis já foram todas pegas; só sobraram as
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difíceis. Na outra vez em que estive na Câmara fui à Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação para defender a reforma da Previdência, mais especificamente

a constitucionalidade da contribuição dos inativos. Desde o Centro Acadêmico eu

não tomava uma vaia tão boa como aquela. Hoje nosso encontro foi bem mais

tranqüilo e pacífico.

Agradeço ao Deputado Paes Landim o convite para participar da discussão

de uma questão que não era difícil, em relação à qual acho que há substancial

consenso acerca da melhor posição. Muito obrigado.

Sr. Presidente Deputado Arlindo Chinaglia, é uma honra estar aqui e ter

V.Exa. na Presidência dos trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Agradeço também ao

Prof. Luiz Roberto Barroso, que, aliás, é um dos candidatos a esta vaga do Supremo

Tribunal Federal.

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Ah, é candidato à

próxima? Isso é uma avaliação jurídica ou política?

O SR. LUIZ ROBERTO BARROSO - Política. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Agradeço mais uma vez

a todos a presença.

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, antes convocando

reunião ordinária a se realizar no dia 4 de maio, na próxima terça-feira, às 14h30min,

para leitura do parecer, segundo nos informa o Relator.

Está encerrada a presente reunião.


